
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
 
1. DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Tarumã/SP. 
 
2. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de meias 
escolares, destinadas à composição do uniforme escolar a ser distribuído 
aos alunos da rede municipal de ensino, conforme especificações 
técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento, por 
meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de atendimento 
imediato da demanda da rede municipal de ensino, considerando a 
proximidade do início do ano letivo, bem como a obrigação do 
Município de assegurar condições adequadas de vestuário escolar aos 
alunos, promovendo padronização, identidade institucional, conforto e 
dignidade às crianças atendidas. 
A opção pela dispensa de licitação encontra respaldo no art. 75, II, da 
Lei nº 14.133/2021, diante do valor estimado da contratação e da 
urgência justificada, não havendo prejuízo à competitividade nem aos 
princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
As meias deverão atender, obrigatoriamente, às seguintes 
especificações técnicas mínimas: 
 
3.1 Características Gerais 

 Tipo: Meia cano médio 
 Personalização: Com logo oficial da Prefeitura, conforme modelo 

fornecido pela Administração 
 Forma de aplicação da logo: 

o A logo deverá ser confeccionada juntamente com a meia, 
durante o processo produtivo 

o Vedado qualquer tipo de aplique, colagem, costura posterior 
ou estampagem superficial, de modo a preservar 
durabilidade e conforto. 
 

3.2 Composição do Material 
A meia deverá ser composta, rigorosamente, pelos seguintes percentuais: 



 
 
 

 73% algodão 
 24% poliamida 
 02% elastano 
 01% elastodieno 

 
A composição visa garantir conforto térmico, elasticidade adequada, 
resistência ao uso contínuo e segurança dermatológica, especialmente 
considerando o público infantil. 
 
3.3 Requisitos de Qualidade 

 Tecido macio, com toque suave 
 Boa absorção de suor 
 Elasticidade adequada, sem deformações permanentes 
 Resistência à lavagem frequente 
 Costuras firmes, sem rebarbas ou pontos abrasivos 
 Ausência de odores, manchas ou defeitos visíveis. 

 
3.4 – Modelo a ser seguido 

 
5. QUANTITATIVOS 
 

Tamanho Quantidade 

PP Infantil 40 pares 

P Infantil 350 pares 

M Infantil 500 pares 

G Infantil 550 pares 

P Adulto 110 pares 

M Adulto 300 pares 

G Adulto 50 pares 

Total 1.900 pares 



 
 
 

6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
A contratada deverá apresentar amostra física do produto, 
rigorosamente conforme as especificações técnicas, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos a contar da solicitação formal da 
Administração. 
A exigência de amostra justifica-se pela urgência da entrega, tendo em 
vista o início iminente das aulas, sendo condição essencial para 
validação da contratação e autorização da produção em escala. 
 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo para execução do objeto será contado a partir da emissão da 
Ordem de Fornecimento, devendo a entrega total ocorrer antes do início 
do ano letivo em 03/02/2026, considerando o cronograma escolar. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da contratada, além das demais previstas em lei: 

 Fornecer as meias em estrita conformidade com as especificações 
técnicas; 

 Apresentar a amostra no prazo estabelecido; 
 Garantir a qualidade, durabilidade e padronização do produto; 
 Substituir, sem ônus, quaisquer itens que apresentem defeito ou 

desconformidade; 
 Cumprir integralmente os prazos pactuados; 
 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários e comerciais decorrentes da execução do objeto. 
 Apresentar as certidões e documentos da regularidade da 

empresa dentro do prazo de 02 (dois) dias após solicitação por 
parte da contratante. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Compete ao Município: 

 Fornecer o modelo oficial da logo para confecção; 
 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
 Receber os produtos, após verificação da conformidade; 
 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
 Aplicar, se necessário, as sanções administrativas cabíveis. 
 

10. DO VALOR ESTIMADO 
O valor global estimado da contratação é de R$ 42.655,00 (quarenta e 
dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais), compatível com o 
mercado, cotação efetuada em 14/01/2026. 
 
 
 



 
 
 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
entrega total dos produtos, mediante atesto do setor competente quanto 
à conformidade do objeto com as especificações contratuais. 
 
12. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e 
interesse público. 
 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pela Secretaria requisitante, responsável pelo registro de 
ocorrências e atesto das entregas. 
 
14. DO RESULTADO ESPERADO 
Com a presente contratação, espera-se: 

 Atendimento integral da demanda do uniforme escolar; 
 Padronização visual e institucional da rede municipal; 
 Conforto, qualidade e durabilidade das peças fornecidas; 
 Entrega tempestiva antes do início das aulas; 
 Regularidade administrativa e conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 
 

 
 
 

Alesandra Cristina Martins Gouveia 
Secretária Municipal de Educação 


